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ESTADODOCE.ANÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 1809/2024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.08.í6.01-PE, processo admínístrativo n.o 09812024-SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação no .2024.08.16.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA
AOUISIÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR, ALIMENTAÇÃO ENTERAL E LEITES ESPECIAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.08.'16.01-PE que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAçÕES E OUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s)são as que seguem:
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RAZAO SOCIAL: tVEDICAL CENTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP

CNPJ: 07.032.320/0002-53

ENDEREÇO: AV. MONSENHOR TABOSA, 578, LOJA B, CENTRO, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANA PAULA FERREIRA DEIRO

CPF:454.732.345-34 RG:275975550SSP/BA

UNID MARCA QTD V. UNIT V. TOTALITEM ESPECTFTCAÇÂO

LATA PROBENE 120 R$ 46,40 R$ 5.568,001

ALIMENTO FUNCIONAL SEM CONTRA INDICAÇOES
COIvIPOSTO DE FIBRAS SOLWEIS E PROBIOTICAS AUXILIA
NO BOM FUNCIONAMENTO DO INTESTINO. LATA A PARTI DE
25OG VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA COMPRA,
coNTER I PREÇO NA EMBAI-AGEM NUMERO DO REGISTRO
NO MINISTRO DA SAUDE

R$ 4.872,00LATA PROBENE 160 R$ 30,454

ESPESSANTE E GELIFICANTE DE ALIMENTOS TOTAL OU
PARCIALMENTE LIOUIDOS PRODUTO NÃO ALTERA O SABOR
O CHEIRO E A COR DO ALIMENTO QUANDO UTIUZADO, ALÉM
DE NÃO FORMA GRUMOS O PRODUTO EM LATA VEM
ACOMPANHADO DE UMA COLHER MEDIDORA EM SEU
INTERIOR, LATA A PARTIR DE 125 G VALIDADE M|NIMA DE 12
MESES A PARTIR DA COMPRA, CONTER IMPRESSO NA
EMBALAGEM NUMERO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE

R$ 5.025,00LATA PROBENE 300 R$ 16,7519

FÔRMULA SEM LACTOSE ORIGINAL COM PROTEINA ISOLADA
DE SOJA QUE POSSUI AS V'TAMINAS E NUTRIENTES
NECESSÁROS PARA A SAUDE. A PROTEíNA ISOLADA DE
soJA TEM QUALIDADE NUTRTCTONAL DE 100% EM RELAÇÃO
A CASEíNA E CONTEM TODOS OS AMINOÁCIDOS ESSENCIAIS
NÃo PRoDUZDoS PELo oRGANISMO HUMANO. A PROTE|NA
VEGETAL TEM OUALIDADE NUTRICIONAL DE 1OO% EM
RELAÇÃO A CASEINA, E CONTEM TODOS OS AMINOACIDOS
ESSENC]AIS NÃO PRODUZDOS PELO ORGANISMO HUMANO.
AS PROTEÍNAS DA SOJA, E TAMBEM SEUS ISOFLAVONOIDES,
OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA DOENÇAS CARDÍACAS,

RUA LíVlo ROCHA VERAs, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

CÂNCER DE MAMA E DE PROSTATA. JÁ A VITAMINA A
PRESENTE EM SUA COMPOSIÇÃO DESEMPENHA UM
IMPORTANTE PAPEL NO DESENVOLVIMENTO DOS OSSOS E
NO FORTALECIMENTO DA IMUNIDADE. FÓRMULA COM FONTE
DE CALCIO,FERRO, COBRE, IODO E VITAMINA 82
(R|BOFLAVINA). RICO EM FOSFORO, ZINCO, V|TAM|NA 812
(CIANOCOBALAi\íINA) E VITAMINA D (CALCIFEROL). NÃo
CONTEM GLUTEN. LATA COM 3OOG. SEM SABOR VALIDADE
MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA COMPRA, CONTER
IMPRESSO NA EMBALAGEM NUMERO DO REGISTRO NO

NI DASAU

3. ÓnoÃo(s) GERENGIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

1. DAADESÂO Àlrn DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. obseruados os

seguintes reqursiÍos:

4.1.1. apresentação de justiticativa da vantagem da adesão, inclusive em sÍuações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do arÍ. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A aúartzação do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada arys a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1 . O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possaín acanetar preiuízo à execução

de seus própios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, podera ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seia integrante, na

23

SUPLEMENTO AUMENTAR PARA CRIAI{ÇAS. RICO EM
CÁLCIo, CoM No MINIMo 26 VITAMINAS E MINERAIS,
SABORES CHOCOLATE, MORANGO E BAUNILHA. LATA COM
38OGRS. VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
COlvlPRA, CONTER IMPRESSO NA EMBALAGEM NUMERO DO
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE

LATA PROBENE 100 R$ 23,20 R$ 2.320,00

R$ 3.045,0024

SUPLEMENTO ALIMENTAR VITAMINICO ADULTO UTILIZADO
PARÁ REPOSTÇÃO DE ENERG|A, V|TAM|NAS, M|NERAIS E
NUTRIENTES ESSENCIAIS PARA A SAÚOE. CONTENDO 26
VITAMINAS E TUINERAIS, COMO FERRO, PROTEÍNA, VITAMINA
D E CÁLCIO, IMPORTANTES PARA ASAUDE DOS MÚSCULOS E
DOS OSSOS. SABORES BAUNILHA/ MORANGOiCHOCOLATE.
LATA COÀ,l 4OO G. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA COMPRA, CONTER IMPRESSO NA EMBALAGEM NÚMERO
DO REGISTRO NO MINISTÉruO OESAUDE.

LATA PROBENE 100 R$ 30,45

R$ 20.830,00VALOR GLOBAL

quatidade de não participante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo registrado,

requisitos do item 4.1-

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROC}UINHA - CEARÁ
CEP: 62,.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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ESTADODOCEARTí
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos guantitativos dos itens do instrumento convacatório registrados na ata de registro de preças para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de regístro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de orgãos ou entidades não participantes que adeirem à ata de registro de preças.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação som os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de valídade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado a arL 124 da

Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serâo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos Iimites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5-4.2.1 .Acnitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classifi cação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fomecedores reg

na ata.

RUA TíVlo ROCHA VERAs, NO 549, CENTRO, BARROC}UTNHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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5.5. O registro a quê se reÍere o item 5.4.ãem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores gue aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço regístrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiaís e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançóes previstas na Leino í4.í33, de2A21.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
j ustificativa sela aceita pela Administraçáo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meío de assinatura digital e disponibilizadano Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administra@o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de dassificação,
para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edítal, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de dassificação, com vislas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçào de licitação especíÍica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprwisíveis ou
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

RUA LíVlo ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARA
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6.1.2. Em caso de cnaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os
licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negocração com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl '|.24 da

Lei no 14.133,de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibllite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçÕes

inicialmente pacÍuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem preluízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus prêços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negocíaçóes , o orgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamerrto da ala
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

Ci;i-

conforme previsto no item 7.2e noitem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoraalualizará o preço

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2A21.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Dístrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitaüvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivdente, no prazo estabelecido pela Administração sem

i ustiÍi cativa r azoáv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no 11.462, de

2O23; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prwista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da Lei no 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção-

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.í será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pdo gerenciador, em determinada ata de

Fls

tE
c.P.L.

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
justificadas:
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9.4.1. Par razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1A.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em

\./ que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (arL 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fomecedor.

11. CONDTçÓES GERAS

11.1. As condições geraís de execução do obieto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 03 (três)vias de igualteor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinha-CE, 18 de Setembro de2024.
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